
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÓNIA 
A amiga do rondoniense 

MENSAGEM N 2  151/2026-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2 1.357/2026, que "Reconhece o município de 

Alto Paraíso como a Capital do Jerico e inclui a Corrida de Jericos no Calendário Oficial do Estado 

de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de abril de 2026. 

Deput 	Redano 

Presidente — LE/RO 
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ASSEMBLEIA LEGISLAT1VA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A arrtga do rondomense 

AUTÓGRAFO DE LEI Ng 1.357/2026. 

Reconhece o município de Alto Paraíso como a 

Capital do Jerico e inclui a Corrida de Jericos no 

Calendário Oficial do Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica reconhecido o município de Alto Paraíso como a "Capital do Jerico". 

Art. 22  Fica incluída, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia, a Corrida Nacional de 

Jericos Motorizados, realizada anualmente no município de Alto Paraíso, em período coincidente 

com as festividades de emancipação do município. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de abril de 2026. 

Deputaáo ALE,  R DANO 

Presidente — A /RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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